
Organização Comum de Mercado no sector do Lúpulo    

 

A OCM do lúpulo foi instituída em 1971, através do Regulamento (CEE) nº 

1696/71 do Conselho, tendo como objectivo a melhoria da qualidade do produto e 

garantir o nível de vida dos produtores. O regime não estabelece regras sobre o 

comércio exterior, nem mecanismos de intervenção, pelo que o sector do lúpulo 

comunitário, que em determinadas regiões assume grande importância, está muito 

exposto à concorrência do mercado mundial. 

 

A campanha de comercialização tem início em 1 Setembro e termina a 31 Agosto do 

ano seguinte. 

 

Em Julho de 2001, através do Regulamento (CE) nº 1514/2001, a OCM sofreu uma 

revisão, tendo o montante da ajuda (480€/ha) sido reconduzido até à colheita de 

20041. 

 

Mecanismos da OCM: 

- regime de ajuda à produção (ajuda ao hectare 480 €/ha); 

- incentivos à criação de AP2’s (retenção de 20% da ajuda comunitária); 

- sistema de pré-contratos; 

- trocas com países terceiros. 

 

Em 1998, atendendo ao mercado excedentário do lúpulo, e com vista a reduzir a sua 

produção, através da diminuição das superfícies cultivadas, o Reg. (CE) nº 1098/98, 

do Conselho de 25 de Maio, inseriu medidas especiais temporárias de arranque e/ou 

pousio voluntário. Estas medidas, que tiveram início na colheita de 1998 estão em 

aplicação até à colheita de 20043. 

 

Última revisão da OCM 

Na sequência da apresentação do Relatório sobre a evolução do lúpulo em Outubro 

de 2003, e atendendo à revisão de Junho de 2003 da PAC, a Comissão integrou este 

sector no regime de pagamento único através do Reg.(CE) nº 864/044 do Conselho, 
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cuja aplicação entra em vigor em Portugal a partir da colheita de 2005, com um 

desligamento total da ajuda. 
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